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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

13/02/2025

AFN MÁQUINAS E IMPLEMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 49.911.654/0001-66

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28/02/2025, às 10 horas na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 741/781, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Itapira-SP, CEP: 13974-903, para deliberar sobre o seguinte: Ordem do Dia (1) Tomar a contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2024, publicadas nos,  “Jornal O Dia - SP”, 
na página 06, impresso e digital; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício de 2024; (3) Deliberar 
sobre o funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício de 2025.                                                         (13,14,15)

CASAR.COM SITE DE CASAMENTO E EVENTOS S.A.
CNPJ/MF 08.713.221/0001-19 – NIRE 35.300.599.144

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. DATA E LOCAL: Aos 30/09/2023, às 10:00h, na sede da CASAR.COM SITE DE CASAMENTO E EVENTOS S.A. (“Companhia”), na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Artur de Azevedo, nº 1.857, 10º andar, Pinheiros, CEP 05404-015. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas titulares de 100% do capital social. Presentes também 
os Srs. Amábely Pereira, brasileira, solteira, empresária, portadora RG nº 6835168 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.534.359-
76, residente e domiciliada na Rua Otavio do Patrocínio Medeiros, 131, Apto 904, Floresta, São José, SC, CEP 88110-612 (“Amabely”) e 
Maycon Santos Correa, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº 5228229 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 095.843.659-24, 
residente e domiciliado na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Servidão Carminati, 47, Saco dos Limões, Florianópolis, 
SC, CEP 88045-515 (“Maycon”). 3. MESA: Presidente: Sra. Camila Bauducco Nunes Piccini. Secretário: Sr. Fabio Novaes de Camillo. 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) o Plano de Negócios da Companhia; (b) o aumento do capital social, com a emissão novas ações 
ordinárias nominativas; (c)  a subscrição e integralização das ações subscritas, mediante a conferência de bens; (d) a contratação dos 
avaliadores e aprovar o laudo de avaliação dos bens a serem transferidos para a Companhia; (e) o aumento do capital social da 
Companhia e alterar o artigo 5º do Estatuto Social; (f) consolidar o Estatuto Social; (g) a indicação dos administradores da subsidiária 
da Companhia denominada ASSESSORIA VIP PLATAFORMA PARA ASSESSORES E CERIMONIAIS LTDA., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.505.111/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42.206.073.628 (“Assessoria VIP”); e (h) o orçamento de capital da Companhia e da Assessoria 
VIP para o ano fiscal de 2023. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas aprovaram, sem restrições ou ressalvas: a) O Plano de Negócios da 
Companhia, conforme arquivado na sede da Companhia e rubricado pelos acionistas. b) O aumento de capital social da Companhia no 
montante de R$ 156.850,00 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais), mediante a emissão de 156.850 (cento e 
cinquenta e seis mil, oitocentas e cinquenta) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, a um preço de emissão por ação 
de R$ 1,00 (um real). Desta forma, o capital social é aumentado de R$ 1.688.454,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais) para R$ 1.845.304,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quatro reais), 
passando a ser dividido em 1.845.304 (um milhão, oitocentas e quarenta e cinco mil, trezentas e quatro) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. c) A subscrição da totalidade das 156.850 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentas e cinquenta) novas ações 
ordinárias emitidas pela Companhia é feita pelos Srs. Amabely Pereira, brasileira, solteira, empresária, portadora RG nº 6835168 SSP/
SC, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.534.359-76, residente e domiciliada na Rua Otavio do Patrocínio Medeiros, 131, Apto 904, Floresta, 
São José, SC, CEP 88110-612 e Maycon Santos Correa, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº 5228229 SSP/SC, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 095.843.659-24, residente e domiciliado na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Servidão Carminati, 
47, Saco dos Limões, Florianópolis, SC, CEP 88045-515, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, as quais são 
integralizadas totalmente, neste ato, mediante a conferência de 2.000 (duas mil) quotas sociais da Assessoria VIP, representativas da 
totalidade do seu capital social, na forma dos Boletins de Subscrição (Anexo nº 1). Amabely e Maycon declaram que os bens ora 
conferidos foram avaliados em laudo próprio, por, pelo menos, o valor de R$ 156.851,00 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais), para fins de integralização das ações da Companhia, desconsiderando-se os centavos. Os demais acionistas da 
Companhia, neste ato, renunciam expressamente a seu direito de preferência na subscrição das ações ora emitidas, nos termos do 
Artigo 171, § 6º da Lei das S.A. d) A ratificação da nomeação da empresa especializada Silveira Contabilidade Consultiva Ltda., com 
escritório na Rua Jerônimo Pattaro, 160, no distrito de Barão Geraldo, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13084-110, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.023.670/0001-47  e no CRC-SP sob nº 2SP022276/O-7, previamente contratada para elaboração de 
laudo de avaliação das quotas da Assessoria VIP, ora conferidas à Companhia a título de integralização de capital social, e a aprovação 
do respectivo laudo de avaliação, cuja conclusão aponta o valor de, pelo menos, R$ 156.851,00 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentos 
e cinquenta e um reais), nos termos do documento que faz parte integrante desta ata, como seu Anexo nº 2. e) A alteração da redação 
do caput artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da emissão das novas ações e do aumento de capital social ora aprovado, 
que passa a ser a seguinte: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.845.304,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e 
cinco mil, trezentos e quatro reais), dividido em 1.845.304 (um milhão, oitocentas e quarenta e cinco mil, trezentas e quatro) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” f) A consolidação do Estatuto Social em razão das deliberações acima, passando a 
vigorar com redação constante do Anexo nº 3 desta Ata. g) A indicação dos Srs. Amabely e Maycon como administradores da Assessoria 
VIP, sociedade subsidiária da Companhia. h) O orçamento de capital da Companhia e da Assessoria VIP para o ano fiscal de 2023, 
conforme arquivado na sede da Companhia e rubricado pelos acionistas. 6. ENCERRAMENTO:  Nada mais havendo a tratar, a 
Assembleia foi suspensa para lavratura da presente ata, que, reabertos os trabalhos, foi lida, aprovada e assinada pela Mesa e pelos 
acionistas da Companhia. Presentes: Acionistas - Lucabe Administração e Participações Ltda. (p. Camila Bauducco Nunes Piccini); 
Fabio Novaes de Camillo; Paula Perez Raimo; Amabely Pereira; e Maycon Santos Correa. A presente ata é cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. Mesa: Camila Bauducco Nunes Piccini - Presidente; Fabio Novaes de Camillo - Secretário.  
JUCESP Nº 430.056/23-0. em 13/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL DA CASAR.COM SITE DE CASAMENTO E EVENTOS S.A. CNPJ/MF nº 08.713.221/0001-19. NIRE 35.300.599.144. 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º - A CASAR.COM SITE DE CASAMENTO E EVENTOS S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, que se rege por este estatuto social (“Estatuto”), pela Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais aplicáveis, observados, ainda, quaisquer 
acordos de acionistas existentes, em vigor e arquivados em sua sede social (“Acordos de Acionistas”). Artigo 2º - A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Artur de Azevedo, nº 1.857, 10º andar, Pinheiros, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05404-015, e pode abrir, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos ou agências de representações, em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) o planejamento, organização e 
administração de feiras, exposições, congressos e congêneres, incluindo a venda de ingressos; (ii) a edição de revistas e de outras 
publicações periódicas, na forma impressa (impressão feita por terceiros), eletrônica ou pela internet, relacionadas com suas atividades; 
(iii) desenvolvimento e operações de portais na internet (websites), de ferramentas de busca (search engine) e provedor de conteúdo; 
(iv) programação com uso de ferramentas e linguagens de programação, relacionadas com suas atividades, tais como elaboração de 
listas de presentes em formato Marketplace ou venda direta; (v) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; (vi) participação em outras sociedades. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.845.304,00 (um milhão, oitocentos e 
quarenta e cinco mil, trezentos e quatro reais), dividido em 1.845.304 (um milhão, oitocentas e quarenta e cinco mil, trezentas e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. Observadas as formalidades previstas em lei e nos Acordos de Acionistas, a 
Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações em favor dos administradores e 
empregados. §2º. A não realização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no boletim ou na chamada, fará com que 
o subscritor fique, de pleno direito, constituído em mora, para fins dos artigos 106 e 107 da Lei das S.A., sujeitando-se ao pagamento do 
valor em atraso, corrigido monetariamente de acordo com a variação do IPCA/IBGE, na menor periodicidade legalmente admitida, além 
dos juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, e multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
prestação em atraso, devidamente atualizada. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 6º - A Assembleia Geral é o órgão soberano 
da Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes para a sua 
defesa e desenvolvimento. §1º. As Assembleias Gerais serão convocadas, instaladas e realizadas de acordo com a lei, com este Estatuto 
e com os Acordos de Acionistas, e terão seus trabalhos dirigidos por presidente escolhido pelos acionistas presentes ou, caso não haja 
consenso, pelo Diretor Presidente da Companhia. §2º. O presidente da Assembleia Geral, por sua vez, convidará um dos presentes para 
compor a mesa e secretariar os trabalhos. §3º. As Assembleias Gerais serão preferencialmente realizadas na sede social. Artigo 7º - A 
convocação para as Assembleias Gerais será feita por qualquer dos diretores, na forma da lei, sendo certo que o acionista que representar 
51% (cinquenta e um por cento) ou mais do capital social poderá ser convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos com a 
antecedência legal, desde que o tenha solicitado por escrito à Companhia, de acordo com o artigo 124, §3º da Lei das S.A. §Único. A 
convocação de que trata o caput será dispensada se todos os acionistas estiverem presentes à Assembleia, nos termos do artigo 124, 
§4º da Lei das S.A. Artigo 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre os seguintes assuntos: (a) tomar as contas dos Diretores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (c) 
eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso. Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
extraordinariamente, sempre que forem necessárias, nos casos previstos em lei ou no Estatuto Social, ou para resolver quaisquer 
negócios relativos ao objeto de exploração da Companhia e para tomar as decisões que julgar convenientes à defesa desta e ao 
desenvolvimento de suas operações. Artigo 10º - As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos em 
relação ao capital social, salvo nos casos em que a lei ou os Acordos de Acionistas exigir quórum superior. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO 
DA COMPANHIA:  Artigo 11º - A Companhia será administrada por uma Diretoria. §Único. A Assembleia Geral fixará o montante global 
da remuneração dos Diretores. Artigo 12º - A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, 
acionistas ou não, residentes no País ou não, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Institucional e 1 
(um) Diretor Comercial e os demais Diretores Sem Designação Específica, sendo autorizada a cumulação de cargos de Diretoria por uma 
única pessoa, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, 
observado o disposto nos Acordos de Acionistas. §1º. Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá aos 
acionistas, observado o disposto neste Estatuto Social, em lei e nos Acordos de Acionistas, eleger o novo Diretor ou designar o substituto, 
fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. §2º. Além das atribuições necessárias à realização dos 
fins sociais e à regular condução dos negócios sociais, compete ao Diretor Presidente: (a) Submeter à apreciação dos acionistas os planos 
de trabalho e orçamentos anuais e/ou quinquenais e/ou revisões, os planos de investimento e os novos programas de expansão da 
Companhia e de suas empresas controladas, promovendo a sua execução nos termos aprovados; (b) Submeter à apreciação dos sócios 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, responsabilizando-se por elas; (c) Formular as estratégias 
e diretrizes operacionais da Companhia, com base no orçamento anual e no plano de negócios aprovados pelos acionistas, em conjunto 
com os demais Diretores, visando o alcance das metas estabelecidas da Companhia; (d) Responsabilizar-se pela criação e 
desenvolvimento de novos produtos, em abrangência nacional através de análises mercadológicas, inovação, estudos de viabilidade 
técnica, interagindo com as demais áreas envolvidas no processo com o objetivo de lançar novos produtos alinhados com os propósitos, 
plano e orçamento definidos pelos Quotistas; (e) Garantir a correta observação e cumprimento da legislação vigente no que se refere ao 
desenvolvimento do negócio social da Companhia; (f) Representar e obrigar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente desde que o montante não ultrapasse R$ 100.000,00 (cem mil reais); (g) Transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas perante instituições 
financeiras, celebrar contratos, bem como praticar todo e qualquer ato para o fiel cumprimento e condução dos negócios sociais, inclusive 
podendo constituir procuradores, respeitado o disposto no Estatuto Social e Acordos de Acionistas da Companhia; (h) Coordenar e 
superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo suas reuniões; (i) Exercer a supervisão de todas as atividades da 
Companhia, visando sua perpetuação, geração de valor e manutenção de seu propósito à luz do objetivo social; e (j) Manter atualizado os 
registros, formulários, cadastros, obrigações e demais documentos societários exigidos da Companhia em conformidade com a 
regulamentação aplicável de órgãos reguladores, autorreguladores e legislação vigente. §3º. Compete ao Diretor Financeiro da 
Companhia: (a) Responder pelo controle e gestão orçamentária da Companhia, acompanhando indicadores e analisando relatórios para 
consolidação do orçamento, visando a garantir o alcance das metas de orçamento e prover informações gerenciais de qualidade;  
(b) Submeter à apreciação dos Acionistas o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, responsabilizando-
se pelo seu conteúdo; (c) Assegurar que com controle de gestão e de custos, os Acionistas tenham indicadores para tomada de decisão, 
detectando fatores que possam influir nos seus resultados; (d) Responder pelo controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e 
investimentos, visando a maximizar o resultado financeiro, dentro dos níveis de riscos previamente estabelecidos pela Companhia;  
(e) Responder pelo risco e segurança financeira do caixa da empresa à luz dos riscos do objeto social da Companhia; (f) Realizar estudos 
de viabilidade de investimentos em novos negócios, fusões e aquisições, com o objetivo de suportar a tomada de decisões; e  
(g) Assegurar a correta gestão dos recursos financeiros da Companhia, assim como a relação entre ativos e passivos na contabilidade, 
através da análise do risco de variação do custo do passivo, a fim de garantir a saúde financeira da Companhia. §4º. Compete ao Diretor 
Comercial da Companhia: (a) Promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu objeto social, em 
complementação às atividades dos demais diretores; (b) Garantir a execução do Plano Estratégico da Companhia aprovado pelos 
Acionistas no que tange às vendas, à geração de receita do negócio delineado pelo objeto social e a imagem da organização; (c) Formular, 
definir e implementar as estratégias operacionais de produtos, canais de venda, precificação, entre outros assuntos essenciais para que 
com base no orçamento anual e plano de negócios aprovado pelos Acionistas, em conjunto com os Diretores, alcance as metas 
estabelecidas da Companhia; (d) Acompanhar o desenvolvimento operacional das atividades para garantir a evolução dos projetos 
comerciais, de acordo com as metas estabelecidas; (e) Monitorar o mercado nacional e internacional, sobretudo empresas concorrentes, 
no que se refere ao desenvolvimento de novas tecnologias e/ou novas práticas de produtos, buscando manter a competitividade da 
empresa; (f) Posicionar a Companhia no mercado, através do desenvolvimento e manutenção de sua imagem e de seus produtos, a fim 
de manter a visibilidade juntos aos parceiros, clientes atuais e potenciais, resguardando os interesses da organização e zelando pela sua 
imagem; e (g) Representar a Companhia perante clientes, imprensa, sociedade e órgãos legais, empresariais e governamentais, 
resguardando os interesses da organização e zelando pela sua imagem. §5º. Compete ao Diretor Institucional da Companhia:  
(a) Posicionar a Companhia no mercado, através do desenvolvimento e manutenção de sua imagem e de seus produtos, a fim de manter 
a visibilidade juntos aos parceiros, clientes atuais e potenciais, resguardando os interesses da organização e zelando pela sua imagem; 
e (b) Representar a Companhia perante clientes, imprensa, sociedade e órgãos legais, empresariais e governamentais, resguardando os 
interesses da organização e zelando pela sua imagem. §6º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. §7º. Os mandatos outorgados pela Companhia serão sempre 
assinados por quaisquer 2 (dois) Diretores, e outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a 1 (um) ano, salvo 
os que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. §8º. As atas das reuniões contendo as deliberações da Diretoria serão 
registradas em Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. Artigo 13º - A Companhia será representada em atos que constituam obrigações 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas dentro do intervalo de 6 (seis) 
meses, mediante: (i) a assinatura do Diretor Presidente, exclusivamente; (ii) a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores; (iii) a 
assinatura conjunta de 1 (um) membro da Diretoria e de 1 (um) procurador da Companhia; e (iv) a assinatura conjunta de 2 (dois) 
procuradores da Companhia. §1º. Quaisquer atos que excedam o limite estabelecido acima dependerão da aprovação prévia do Conselho 
de Administração, se instalado, ou da Assembleia Geral. §2º. A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos membros 
da Diretoria, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação 
de depoimento pessoal. CAPÍTULO V - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS: Artigo 14º - O exercício social terá a duração de 
1 (um) ano, e terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano. Artigo 15º - Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, 
com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, 
demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, demonstrações do resultado do exercício e demonstração das origens e aplicações de 
recursos, simultaneamente em moeda corrente nacional. §Único. A critério dos acionistas, a Companhia poderá levantar balanços 
intermediários e/ou extraordinários, para fins contábeis ou para distribuição de lucros ou juros sobre o capital próprio, se aplicável.  
Artigo 16º  - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda. §1º. Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste artigo, será calculada a participação 
estatutária dos administradores (PLR), até o limite máximo legal. §2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o 
parágrafo anterior, destinar-se-á: (i) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social 
integralizado; e (ii) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, e ajustado na forma do 
Artigo 202 da Lei das S.A., destinar-se-ão 10% (dez por cento), para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas.  
§3º. Efetuada a destinação do valor à reserva legal, e atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, os lucros que excederem 
terão a destinação que vier a ser definida pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VI - LIQUIDAÇÃO: Artigo 17º - A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. 
§Único. Observadas as deliberações da Assembleia Geral, a Diretoria nomeará o liquidante, as formas e diretrizes a seguir e fixará os 
seus honorários. CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 18º - Nos termos do artigo 118 da Lei das S.A., a Companhia deverá 
observar os termos e condições de qualquer acordo de acionistas que esteja devidamente arquivado na sede da Companha, sendo que: 
(i) o Presidente da Assembleia Geral, ou da reuniões da administração, conforme o caso, não deverá considerar votos em desacordo com 
o quanto o disposto em tais acordos de acionistas; e (ii) os Diretores da Companhia se comprometem a zelar pela sua observância, 
abstendo-se de registrar conversões, transferências, constituição de ônus e/ou gravames sobre ações e/ou valores mobiliárias de 
emissão da Companhia que sejam contrários às suas disposições. Os direitos, obrigações e responsabilidades decorrentes de acordo de 
acionistas arquivados na sede da Companhia serão válidos e oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averbados nos registros de ações 
da Companhia. Artigo 19º - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contando a partir da data 
em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Artigo 20º - A Companhia e seus 
Administradores deverão observar as disposições contidas nos acordos de acionistas arquivados na forma do Artigo 118 da Lei das S.A., 
cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e, ao Presidente da 
Assembleia Geral, abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos acordos. Artigo 21º - Disputa, controvérsia ou 
reivindicação decorrente deste Estatuto Social ou a ele relacionados, incluindo, sem limitação, quaisquer questões relacionadas à 
existência, validade, vigência, execução contratual, interpretação, infração ou rescisão (“Disputas”) serão resolvidas de modo amigável, 
por meio de negociação mútua e de boa-fé, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento de notificação sobre a 
existência de uma Disputa. Com exceção de Disputas sujeitas a execução judicial imediata, todas as demais disputas relacionadas a este 
Estatuto Social, incluindo, sem limitação, quaisquer questões relativas à existência, validade, vigência, eficácia, interpretação, rescisão 
ou execução deste, serão obrigatória, exclusiva e definitivamente submetidas a arbitragem a ser conduzida pelo Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”). O procedimento arbitral deverá ser instaurado e processado 
de acordo com as Regras de Arbitragem da Câmara de Arbitragem (“Regras de Arbitragem”) e da Lei de nº 9.307 de 23 de setembro de 
1996 (“Lei de Arbitragem”). §1º. Para que não haja dúvidas, presente o compromisso arbitral vincula igualmente todos os acionistas, 
incluindo, sem limitação, e a Companhia, que concorda em cumprir e se submeter aos termos e condições deste Artigo 21º que estará 
sujeito a execução específica.  §2º. O Tribunal Arbitral (“Tribunal Arbitral”) será composto por 3 (três) árbitros, sendo que 1 (um) deles 
será nomeado pelo a parte que solicitou a instauração da arbitragem, outro, pela parte contra qual a arbitragem foi instaurada, e o terceiro 
– que será o Presidente do Tribunal Arbitral –, pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas partes da arbitragem. Caso o Presidente do Tribunal 
Arbitral não seja nomeado pelos co-árbitros dentro de, no máximo, 10 (dez) Dias Úteis a partir da nomeação do segundo árbitro, será de 
responsabilidade do Presidente da Câmara Arbitral nomear o Presidente do Tribunal Arbitral. No caso de litisconsórcio entre as Partes, os 
requerentes ou requeridos, conforme o caso, deverão acordar mutuamente a respeito de um árbitro para participar do Tribunal Arbitral, 
ficando entendido que, caso as Partes não consigam chegar a um acordo a esse respeito, o árbitro deverá ser escolhido pelo Presidente 
da Câmara de Arbitragem, conforme as Regras de Arbitragem. Caso haja muitas partes com interesses diferentes, de forma que um 
litisconsórcio entre partes seja inviável, todas as partes envolvidas deverão nomear em conjunto 2 (dois) árbitros, que, por sua vez, 
nomearão o Presidente do Tribunal Arbitral; caso as partes envolvidas deixem de nomeá-lo em 10 (dez) Dias Úteis após a submissão de 
qualquer disputa à arbitragem, todos os 3 (três) árbitros serão nomeados pela Câmara de Arbitragem, conforme as Regras de Arbitragem. 
Além dos impedimentos previstos nas Regras de Arbitragem, nenhum árbitro nomeado de acordo com esta cláusula compromissória de 
arbitragem poderá ser um empregado, representante ou ex-empregado de qualquer uma das Partes ou de qualquer Parte Relacionada de 
uma das Partes, direta ou indiretamente, a elas, ou proprietário de qualquer das Partes ou de uma Pessoa direta ou indiretamente 
associada a elas. §3º. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença será proferida.  
§4º. O idioma oficial para todos os atos de arbitragem segundo este Estatuto Social será o português e as leis da República Federativa do 
Brasil serão aplicáveis. O Tribunal Arbitral não deverá recorrer, em nenhuma hipótese, a regras de equidade para resolver as Disputas a 
ele submetidas. §5º. As decisões do Tribunal Arbitral serão finais, irrecorríveis e vinculativas para as Partes, incluindo a Companhia, seus 
sucessores a qualquer título e cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer 
forma de recurso, com exceção da solicitação de correção de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou 
omissão das decisões do Tribunal Arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem, com exceção, ainda, do exercício de 
boa-fé do pedido de anulação estabelecido no artigo 33 da Lei de Arbitragem. Caso necessário, as decisões do Tribunal Arbitral poderão 
ser executadas em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou autoridade sobre as acionistas, a Companhia ou seus respectivos ativos.  
A decisão incluirá a distribuição e o reembolso de custos à parte vencedora, incluindo, sem limitação, honorários advocatícios e despesas 
razoáveis conforme o Tribunal Arbitral considerar adequado. §6º. Antes da instituição da arbitragem, poderão ser pleiteadas medidas 
cautelares ou de urgência ao Poder Judiciário. Após a instituição da arbitragem, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser 
pleiteadas diretamente ao Tribunal Arbitral, a quem caberá manter, modificar e/ou revogar quaisquer medidas anteriormente concedidas 
pelo Poder Judiciário ou pelo Árbitro de Emergência, conforme o caso. §7º. Medidas cautelares ou de urgência antes de instituída a 
arbitragem, bem como ações de execução e de cumprimento da sentença arbitral, quando aplicáveis, poderão ser pleiteadas na comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo. Para quaisquer outras medidas judiciais permitidas pela Lei de Arbitragem, fica desde já eleita 
exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. O requerimento de quaisquer medidas judiciais permitidas pela Lei de 
Arbitragem não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta Cláusula ou à arbitragem como único mecanismo de 
resolução de disputas. §8º. Todos e quaisquer documentos e/ou informações trocados ou com o Tribunal Arbitral serão mantidos 
confidenciais. A menos que de outro modo expressamente acordado por escrito pelas Acionistas ou exigido por Lei, as Acionistas, 
incluindo a Companhia, seus respectivos representantes e afiliadas, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara de Arbitragem e seu 
secretariado, comprometem-se a manter confidenciais a existência, o conteúdo e todas as sentenças e decisões relacionadas ao 
procedimento arbitral, juntamente com todo o material nele utilizado e criado para seus fins, assim como outros documentos elaborados 
pelas Acionistas ou pela Companhia durante o procedimento arbitral que não sejam de outro modo de domínio público – exceto se e na 
medida em que a divulgação for exigida por uma das Acionistas ou pela Companhia nos termos da Lei. São Paulo, SP, 30/09/2023. Mesa: 
Camila Bauducco Nunes Piccini - Presidente, Fabio Novaes de Camillo - Secretário.

EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 NIRE nº 35.300.173.872

Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A. (“Sociedade”) convocados a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 24/02/2025, às 10 horas, 
na sede da Sociedade, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Mamoré, n° 
989, cj. 902 e 903, Alphaville, CEP: 06454-040, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes 
referentes ao exercício findo em 31/12/2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e 
distribuição de dividendos, para o período encerrado em 31/12/2024; (iii) eleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato; (iv) eleição de Membro Observador 
adicional para o Conselho de Administração da Sociedade; (v) fixar a remuneração da administração da 
Companhia para o próximo exercício social; e (vi) deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital 
próprio apurado em 2024 e a adoção em 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) examinar, 
discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Sociedade, nos seguintes aspectos:   
(a) alteração de endereço da sede da epharma Matriz para a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Butantã, nº 336, 6º Andar - Conjuntos 61, 62, 63 e 64, Pinheiros, CEP 05424-140, resultando na 
alteração do Artigo 2°; e (b) acréscimo de atividade de “administração de benefícios relativos a planos de 
assistência à saúde” no objeto social da Sociedade. (ii) autorizar a Administração a adoção de todas as 
medidas necessárias à implementação das deliberações tomadas na presente Assembleia; e (iii) ratificar 
os atos tomados em ata de Deliberação e Ato Isolado do Diretor Presidente durante o ano exercício 2024. 
Informam, outrossim, que os documentos relativos às matérias a serem debatidas em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede social da Sociedade e 
serão disponibilizados via e-mail a versão digitalizada todos os documentos relativos às matérias.

“LEILÃO EXTRAJUDICIAL” 
UILIAN APARECIDO DA SILVA, Leiloeiro Oficial, Registrado na JUCESP sob n° 958, com escritório à Rua Peixoto Werneck, 
330, Artur Alvim – São Paulo/SP, CEP 03568-060, Telefone (11) 2741-9515, e-mail – contato@leiloesgold.com.br, leva a 
conhecimento dos interessados, que realizará a PÚBLICO PREGÃO, pela rede mundial da internet, com término do leilão no 
dia 20/03/2024 às 14:00h, a alienação do imóvel de Matricula 54.034 do CRI de Capivari/SP: LOTE  de terreno n° 16 
(dezesseis), da quadra “I”, de uso residencial, do loteamento denominado “TERRAS DE MOMBUCA”, situado no bairro de 
Mombuca do estado de São Paulo, consolidado na posse de propriedade de TERRAS DE MOMBUCA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.976.214/0001-30, com sede à Rua da Orquídeas, 737, sala 402 – Corporate 
– Edif. Office Premium – Jardim Pompeia – Indaiatuba-SP, que é parte integrante do EDITAL, na forma da lei 13.303, de 
30.06.2016, Decreto 21.981 de 19.10.1932, decreto 22.427 de 01.02.1933, bem como pelas normas do edital e seus anexos. 
O inteiro teor do edital, e seus anexos estão disponíveis no portal www.leiloesgold.com.br. Informações pelo telefone (11) 
2741-9515. 

NOGUEIRA PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 46.155.487/0001-82

Assembleia Geral ordinária – Edital de Convocação
Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28/02/2025, às 15 horas na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 741, sobreloja – sala 01, Bairro 
Santo Antônio, na cidade de Itapira-SP, para deliberar sobre o seguinte: Ordem do Dia (1) Tomar a contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2024, publicada no “Jornal O Dia - SP”, 
impresso e digital, na página 06; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício de 2024; (3) Deliberar 
sobre o funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício de 2025.                                                             (13,14,15)

GB Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 51.168.505/0001-09 NIRE 35.300.618.297

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Janeiro de 2025
I. Data, Horário e Local: 1.1. Em 22 de janeiro de 2025, às 10h, na sede social, situada na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP22, Itaim Bibi, CEP 04.543-000, compareceram todos os acionistas 
da GB Securitizadora S.A. (“Companhia”) e, como representam a totalidade de seu capital social foi dispensada a 
publicação de convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. II. Mesa: 2.1. Presidente - Henrique Carneiro Ferreira (“Presidente”); e Secretária - Sarah 
Bellak Lamounier Rubinstein (“Secretária”). III. Ordem do Dia: 3.1. Composta a mesa, o Sr. Presidente declarou 
instalada a assembleia geral extraordinária da Companhia (“Assembleia”), passando a ler os itens da ordem do dia a 
serem objeto de deliberação na presente Assembleia: (i) Conforme atribuições previstas no artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações, a realização do “Primeiro Aditamento a Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie Quirografária, com Instituição de 
Patrimônio Separado, para Colocação Privada, da GB Securitizadora S.A.”, e realização da emissão com as seguintes 
características principais: a) Data de Emissão: 24 de janeiro de 2025. b) Data Limite de Desembolso da Quarta Série: 
até a Data Limite para Fechamento conforme definido no Termo de Emissão (“Data Limite de Desembolso da Quarta 
Série”). c) Prazo: 546 (quinhentos e quarenta e seis) dias contados da data respectiva de integralização (“Data de 
Vencimento da Quarta Série”). d) Local de Emissão: São Paulo/SP. e) Forma: nominativa e escritural, nos termos da 
legislação aplicável. f) Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais). g) Deságio: R$ 714,29 (setecentos e quatorze 
reais e vinte e nove centavos). h) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quarta Série não 
será atualizado monetariamente. i) Remuneração aplicável: 100% da Taxa DI, acrescida do Spread Aplicável. j) Forma 
de Amortização: parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série. (ii) Alterar as características 
de 13.000 (treze mil) Debêntures da Segunda Série, as quais não foram subscritas e integralização pelos Debenturistas 
até a presente data (“Debêntures Repactuadas”). As Debêntures Repactuadas passarão a ter as mesmas características 
das Debêntures da Quarta Série e, consequentemente, a compor as Debêntures da Quarta Série, de forma que a Segunda 
Série passará, a partir desta data, a ter um valor total de R$ 32.500.000,00 (trinta e dois milhões e quinhentos mil 
reais), composta por 32.500 (trinta e dois mil e quinhentas) Debêntures da Segunda Série, e a Quarta Série, por sua 
vez, passará a ter um valor total de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), composta por 14.000 (quatorze mil) 
Debêntures da Quarta Série; (iii) Em decorrência das alterações previstas nos itens (i) e (ii) acima, alterar o valor total 
da Emissão que passará a ser de até R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais), sendo: (a) R$ 22.500.000,00 
(vinte e dois milhões e quinhentos mil reais) no âmbito da Primeira Série; (b) R$ 32.500.000,00 (trinta e dois milhões 
e quinhentos mil reais) no âmbito da Segunda Série; (c) até R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais) no âmbito 
da Terceira Série, observada a possibilidade de Diminuição da Quantidade da Terceira Série; e (d) R$ 14.000.000,00 
(quatorze milhões de reais) no âmbito da Quarta Série; (iv) Alterar o título da Escritura de Emissão, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em 4 (Quatro) Séries, da Espécie Quirografária, com Instituição de Patrimônio Separado, Para Colocação Privada, 
da GB Securitizadora S.A.”; (v) As demais características da Escritura de Emissão que não foram alteradas, nos termos 
dos itens acima, permanecem inalteradas e, dessa forma, em linha com o que consta a Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada pela Companhia em 21 de outubro de 2024. (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar 
todos e quaisquer atos necessários à formalização da Emissão acima deliberada, inclusive, mas não somente: a) Celebrar 
e/ou aprovar, conforme o caso, a Escritura de Emissão e os demais documentos da operação, quais sejam, (i) o Termo 
de Emissão; e (ii) os demais instrumentos celebrados com prestadores de serviços contratados na Emissão (em 
conjunto, “Documentos da Operação”); sem prejuízos de outros documentos cuja celebração venha a ser necessária 
para a consecução da Emissão de acordo com as condições determinadas nesta Assembleia; b) Aditar todos os 
Documentos da Operação e demais documentos que vierem a ser celebrados no âmbito da Emissão, se necessários e 
conforme aplicável, independentemente de realização de assembleia geral, observados os ditames da Escritura de 
Emissão; c) Negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, inclusive contratação dos 
sistemas de distribuição e negociação das Debêntures, e, dentre outros prestadores de serviços (1) assessor jurídico e 
financeiro; (2) eventuais instituições, incluindo escritórios de advocacias, fixando-lhe os respectivos honorários; 
d) Praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos 
Documentos da Operação e assinar os documentos necessários à efetivação da Emissão, inclusive, dentre outros, a 
publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas 
necessárias perante quaisquer órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para 
implementação da Emissão; e e) Ratificar todos os atos até então praticados pelos diretores, administradores e/ou 
representantes legais da Companhia para a implementação da Emissão. IV. Deliberações: Dando prosseguimento aos 
trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos Srs. acionistas os assuntos da ordem do dia. Após os 
esclarecimentos prestados acerca da necessidade de realização da Emissão, os acionistas deliberaram, por unanimidade, 
aprovar a TOTALIDADE das matérias da Ordem do Dia. V. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, mas como ninguém o fez, foi suspensa a Assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, lida, achada conforme e aprovada foi por todos os presentes 
assinadas no Livro Próprio, autorizada também sua lavratura em forma de sumário, de acordo com o artigo 130, §1º da 
Lei de Sociedade Por Ações. São Paulo, 22 de janeiro de 2025. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Henrique Carneiro Ferreira - Presidente; Sarah Bellak Lamounier Rubinstein - Secretária. JUCESP nº 49.369/25-8 
em 05/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

EPHARMA - PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 - NIRE nº 35.300.173.872

Demonstrações Contábeis para o exercício findo em 31/12/2024 e 31/12/2023 (Em milhares de reais - R$)

Nota Explicativas
Contexto Operacional: A ePharma PBM do Brasil S.A. (“Companhia” ou “Controladora”) é 
uma sociedade anônima de capital fechado, sediada na Alameda Mamoré, 989 - 9º andar - 
conjunto 902 e 903 - Alphaville - Barueri - SP, e tem como principal objetivo o desenvolvimento 
e a comercialização de serviços de gestão de assistência farmacêutica e de saúde, provendo 
ferramentas tecnológicas para a sua implantação e operação. O principal produto da 
Companhia é o gerenciamento de programas de benefícios de medicamentos, utilizando o 
modelo de negócio “Pharmacy Benefit Management” (“PBM”), por meio de uma rede 
conveniada conectada eletronicamente. As empresas contratantes e a rede conveniada 
remuneram a Companhia por valores variáveis mensais que consistem na sua principal base 
de receita. A Companhia possui investimento na Controlada Flex Soluções em Gestão de 
Saúde Ltda. (“Flex”), cujo objetivo principal é a comercialização de produtos farmacêuticos de 
elevado custo. A Companhia possui controle indireto da Flexus Solutions LLC. (“Flexus”), cujo 
objetivo principal é a comercialização de medicamento, com sua sede em Miami. Base de 
apresentação e elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, os pronunciamentos 
técnicos e as interpretações e orientações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Base de 
consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as demonstrações 
financeiras da Companhia e de sua Controlada, Flex Soluções em Gestão de Saúde Ltda.

A Diretoria
Marcos Alexandre de Carvalho Inocencio

CRC: 1SP.184.808/O-6

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2024 2023 2024 2023
Circulante 103.552.716,05 113.020.696,27 106.539.359,82 114.770.919,05
Caixa e equivalentes
 de caixa 30.182.674,34 39.868.086,33 31.136.179,31 40.301.098,01
Contas a receber de
 clientes e de redes
  credenciadas 65.443.561,35 68.863.154,01 66.494.749,32 69.063.666,10
Estoques – – 673.915,01 787.825,45
Impostos a recuperar 5.956.416,44 2.487.522,08 6.228.252,71 2.487.522,08
Outros ativos
 circulantes 1.970.063,92 1.801.933,85 2.006.263,47 2.130.807,41
Não circulante 48.332.338,48 38.681.984,28 42.207.146,39 34.321.346,88
Partes relacionadas 1.866.574,17 751.649,97 1.807.239,93 699.106,68
Depósitos judiciais 188.224,71 145.095,71 3.352.624,62 3.309.495,62
IR e CS diferidos 10.879.089,45 9.564.831,12 10.879.089,45 9.564.831,12
Investimento
 em controladas 9.742.973,59 7.916.392,42 – –
Imobilizado 2.100.242,93 1.792.826,98 2.103.949,18 1.797.492,08
Intangivel 22.074.922,42 18.138.376,23 22.557.862,41 18.473.331,23
Direito de uso
 de arrendamento 1.480.311,21 372.811,85 1.506.380,80 477.090,15
Total do ativo 151.885.054,53 151.702.680,55 148.746.506,21 149.092.265,93

Controladora Consolidado
Passivo 2024 2023 2024 2023
Circulante 83.678.327,03 84.129.436,73 80.540.241,60 81.478.231,82
Fornecedores e
 contas a pagar 34.501.507,63 37.412.103,29 45.710.237,28 47.564.119,19
Arrendamento direito
 de uso 662.555,78 361.323,14 690.057,85 429.002,88
Partes relacionadas 19.153.432,93 17.746.475,37 1.427.210,01 1.636.567,29
Obrigações trabalhistas 11.675.461,23 9.365.077,09 11.792.739,77 9.400.947,83
Obrigações tributárias 1.397.521,48 1.355.539,02 4.632.140,59 4.551.336,20
Dividendos e juros sobre
 o capital próprio a pagar 16.279.540,52 17.408.929,13 16.279.540,52 17.408.929,13
Outras contas a pagar 8.307,46 479.989,69 8.315,58 487.329,30
Não circulante 5.536.521,89 4.050.758,17 5.536.521,89 4.092.011,35
Provisões para riscos
 fiscais, trabalhistas
  e cíveis 4.479.202,70 3.996.258,35 4.479.202,70 3.996.258,35
Arrendamento direito
 de uso 1.057.319,19 54.499,82 1.057.319,19 95.753,00
Patrimônio líquido 62.670.205,61 63.522.485,65 62.669.742,72 63.522.022,76
Capital social 24.025.091,49 23.645.179,31 24.025.091,49 23.645.179,31
Reservas de lucros 38.645.114,12 39.877.306,34 38.644.651,23 39.876.843,45
Total do passivo
 e patrimônio líquido 151.885.054,53 151.702.680,55 148.746.506,21 149.092.265,93

Demonstrações do fluxo de caixa

Nota
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Lucro líquido do exercicío 15 25.193 28.653 25.193 28.653
Ajuste de Itens sem desembolso de caixa
 para conciliação do Lucro
Depreciação e amortização 9 e 10 5.386 5.666 5.394 5.668
Amortização ágio 9 e 10 – – – –
Amortização direito de uso de arrendamento 11 659 381 737 483
Juros amortização direito de uso
 de arrendamento 11 39 51 42 59
Provisão para riscos fiscais, trabalhistas
  e cíveis 14 483 (790) 483 (790)
Provisão (reversão) esperada com crédito
 de líquidação duvidosos 4 419 (301) 419 (301)
Baixa do imobilizado e intangível 9 e 10 – 90 – 90
Baixa direito de uso de arrendamento 11 24 – 24 –
Imposto de renda e contribuição social 
 diferidos 7 (1.314) 1.825 (1.314) 1.837
Equivalência patrimonial 8 (1.827) (1.444) – –
Programa de pagamento em ações –
 “stock options” 15 (335) (468) (335) (468)
Ajuste a valor presente – – – –
Outras receitas (despesas) que não afetam caixa 2 (10) – (10)

28.729 33.653 30.643 35.221
Aumento/(redução) de ativos
Contas a receber de clientes
 e da rede conveniada 4 3.000 1.600 2.150 1.755
Estoque – – 114 2.208
Depósitos judiciais 14 (43) 18 (44) (351)
Impostos a recuperar (3.468) (595) (3.740) (595)
Outros Ativos Circulantes (168) (543) 124 (603)
Partes relacionadas 6 (1.115) (29) (1.108) 22
Subtotal (1.794) 451 (2.504) 2.436

Aumento/(redução) de passivos
Fornecedores e contas a pagar
 da rede conveniada 12 (2.990) (19.116) (1.933) (20.110)
Arrendamento direito de uso 11 (525) (391) (610) (499)
Obrigações trabalhistas e tributárias (4.086) (7.412) (11.105) (8.343)
Obrigações com partes relacionadas 6 1.407 1.618 (210) (229)
Outros contas a Pagar (472) 481 (478) 459
Subtotal (6.666) (24.820) (14.336) (28.722)
Caixa gerado pelas atividades operacionais
 antes do pagamento de juros 20.269 9.284 13.803 8.935
Pagamento de juros 12 79 89 79 101
Pagamento IRPJ e CSLL 6.438 6.336 13.578 7.031
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 26.786 15.709 27.460 16.067
Atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado e intangível 9 e 10 (9.630) (5.707) (9.784) (5.707)
Adiantamento para futuro aumento de capital 8 – – – –
Aumento de capital em controladas 8 – – – –
Aplicação em titulos e valores mobiliários – 8.010 – 8.010
Fluxo de caixa líquido aplicado 
 nas atividades de investimento (9.630) 2.303 (9.784) 2.303
Atividades de financiamento
Recompra de ações 15 – (344) – (344)
Remuneração do capital próprio a pagar
 e Dividendos pagos 15 (27.221) (11.081) (27.221) (11.081)
Aumento de capital 15 380 – 380 –
Fluxo de caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamento (26.841) (11.425) (26.841) (11.425)
Aumento de caixa e equivalente de caixa (9.685) 6.587 (9.165) 6.945
Caixa e equivalentes de caixa no início
 do exercício 3 39.868 33.281 40.301 33.356
Caixa e equivalentes de caixa no final 
 do exercício 3 30.183 39.868 31.136 40.301
Aumento de caixa e equivalente de caixa (9.685) 6.587 (9.165) 6.945

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Ações em tesouraria 
e Reserva de capital 

(transações entre 
acionistas)

Reservas de capital Reservas de lucros

Nota
Capital social 
integralizado

Plano de 
remuneração 

de ações

Resultado de transações 
entre acionistas sobre 

mudança de participação 
em controlada

Reserva 
legal

Retenção 
de Lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2022 23.645 (802) 6.663 (677) 3.296 17.911 – 50.036
Lucro líquido do exercicio – – – – – – 28.653 28.653
Constituição de reserva legal – – – – 1.434 – (1.434) –
Constituição de reserva de retenção de lucros – – – – – 13.610 (13.610) –
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício – – – – – 3.064 (13.609) (10.545)
Juros sobre capital proprio – – – – – (3.810) – (3.810)
Opção planos de ações e de opção de ações 15 e) – – (468) – – – – (468)
Recompra de ações 15 e) – (344) – – – – – (344)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 23.645 (1.146) 6.195 (677) 4.730 30.775 – 63.522
Lucro líquido do exercicio – – – – – – 25.193 25.193
Constituição de reserva legal 15 b) – – – – 1.261 – (1.261) –
Constituição de reserva de retenção de lucros 15 c) – – – – – 11.967 (11.967) –
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício 15 d) – – – – – (10.192) (11.965) (22.157)
Juros sobre capital próprio – – – – – (4.313) – (4.313)
Opção planos de ações e de opção de ações 15 e) 380 – (335) – – 380 – 425
Recompra de ações 15 e) – – – – – – – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 24.025 (1.146) 5.860 (677) 5.991 28.617 – 62.670

Demonstrações do resultado
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Receita operacional
 líquida 125.348.611,75 122.545.257,42 216.288.866,37 203.300.053,16
Custo das 
 mercadorias 
  vendidas (40.656.581,15) (41.264.995,42) (127.895.921,57) (119.100.998,37)
Lucro bruto 84.692.030,60 81.280.262,00 88.392.944,80 84.199.054,79
Receitas (despesas)
 operacionais
Despesas gerais
 e administrativas (62.015.464,95) (47.976.611,58) (63.317.788,45) (48.722.425,61)
Equivalência
 patrimonial 1.826.581,17 1.444.073,94 – –
Outras receitas
 (despesas) 
  operacionais,
   líquidas 7.899.195,06 1.915.629,23 7.896.784,64 1.898.433,71

(52.289.688,72) (44.616.908,41) (55.421.003,81) (46.823.991,90)
Lucro antes
 do resultado 
  financeiro 32.402.341,88 36.663.353,59 32.971.940,99 37.375.062,89
Resultado financeiro
Despesas
 financeiras (725.250,77) (489.423,18) (746.232,46) (505.976,26)
Receitas financeiras 2.729.056,92 3.445.170,05 2.928.444,62 3.457.529,11

2.003.806,15 2.955.746,87 2.182.212,16 2.951.552,85
Lucro antes do 
  IR e CS 34.406.148,03 39.619.100,46 35.154.153,15 40.326.615,74
IR e CS – Corrente (10.526.710,73) (9.140.212,96) (11.274.715,85) (9.835.902,37)
IR e CS – Diferido 1.314.258,33 (1.825.471,15) 1.314.258,33 (1.837.297,02)

(9.212.452,40) (10.965.684,11) (9.960.457,52) (11.673.199,39)
Lucro líquido
 do exercÍcio 25.193.695,63 28.653.416,35 25.193.695,63 28.653.416,35
Lucro (Prejuízo) 
 líquido atribuido a:
Acionistas controladores 25.193.695,63 28.653.416,35
Acionistas não controladores – –

Demonstrações do resultado abrangente
Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro líquido do exercÍcio 25.193 28.653 25.193 28.653
Outros resultados abrangentes – – – –
Lucro bruto 25.193 28.653 25.193 28.653
Resultado abrangente total do exercício
Acionistas controladores 25.193 28.653 25.193 28.653
Acionistas não controladores – – – –
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